Prefeitura Municipal De Belém

W Gabinete do Prefeito

LEI'N.° 7.561, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Altera dispositivos do Cdadigo Tributario e de Rendas
do Municipio de Belém, modifica a respectiva
legislacdo complementar e da outras providéncias.

A camara MUNICIPAL DE BELEM, estatui e eu sanciono
a seqguinte Lei:

Art. 1° - REVOGADO.
Art. 2° -
Art. 3° -

Art. 4° - Salvo o disposto nesta Lei e nos artigos 88 e 89 da Lei n.° 7.056, de 30 de
dezembro de 1977, ficam revogadas todas e quaisquer outras isencdes de taxas previstas
na Legislacao Tributaria do Municipio.

Art. 5° - As Taxas de Licenca serdo cobradas de acordo com os valores previstos na
Tabela lll, anexa a esta Lei.
Paragrafo Unico - As feiras-livres, para efeito de langcamento e cobranca da taxa
de que trata este artigo, serdo classificadas por Decreto do Chefe do Poder Executivo
levando em conta as respectivas localizac&o e potencialidade econdémica.

Art. 6° - A Taxa de Expediente (TEX) sera cobrada de conformidade com os valores
constantes na Tabela IV anexada a presente Lei.

Art. 7° - A Taxa de Limpeza Publica (TLP) sera calculada pelos coeficientes mensais
estabelecidos na Tabela V, anexa a esta Lei, aplicados a UFM em funcdo da area do
imovel.

Art. 8° -
Art. 9° -

Art.10 - As Taxas devidas pela prestacdo dos servicos mencionados nos incisos V e
VI do art. 105 da Lei n.° 7.056, de 30 de dezembro de 1977, serdao cobradas de
conformidade com os valores constantes das Tabelas VIl e VIII, anexas a esta Lei.

Art. 11 -

Paragrafo Unico - Permanecem em vigor as demais disposi¢cfes relativas a
atualizacdo do valor da Unidade Fiscal do Municipio, podendo, a critério do Poder
Executivo, ser adotado qualquer outro indice instituido pelo Governo Federal para correcao
dos créditos fiscais da Uniéo.

Art.12 - A tabela base para aplicacdo das multas previstas na Lei n.° 7.055, de 30 de
dezembro de 1977, passa a vigorar com a redagao constante da Tabela IX desta Lei.
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Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, produzindo efeitos
juridicos aos tributos e taxas que devem ser arrecadados a partir de 1° de janeiro de 1992,
e a sua listagem arquivada na Secretaria da Camara Municipal, Secretaria Municipal de
Financas e Secretaria Municipal de Assuntos Juridicos, pelo que fica dispensada a sua
transcricdo no Diario Oficial do Municipio.

Art. 14 - Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELEM, 30 de Dezembro de 1991.

AUGUSTO REZENDE
Prefeito Municipal
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TABELA - |
VALORES BASICOS DE AREA CONSTRUIDA (m?2)

REVOGADA PELA LEI 7.934 DE 29 DEZEMBRO DE 1998

TABELA -1l
ALIQUOTA PARA IMOVEIS - IPTU

2.1 EDIFICADO RESIDENCIAL ( PROPRIO OU ALUGADO)
2.2 EDIFICADO NAO RESIDENCIAL
2.3 NAO EDIFICADO

REVOGADA PELA LEI 7.934 DE 29 DEZEMBRO DE 1998

TABELA -1l
TAXA DE LICENCA

DISCRIMINAGAO DA ATIVIDADE PERIODO OU | N° DE
UNIDADE UFM

3.1 LICENGA PARA LOCALIZAGAO

GRUPO 01 INDUSTRIA

SUB-GRUPO 1 EXTRATIVA

ATIVIDADE

1.01.01-1 Minera Ano ou fracdo 60
1.01.02-8 Vegetal Ano ou fracdo 45
GRUPO 01 INDUSTRIA

SUB-GRUPO 11 | PRODUTOS ALIMENTICIOS

ATIVIDADE

1.11.01-5 Beneficiamento de vegetais Ano ou fracao 40
1.11.02-3 Carnes/derivados Ano ou fracdo 40
1.11.03-1 Laticinios/ derivados Ano ou fracdo 40
1.11.04-1 Panificacdo/ confeitaria Ano ou fracdo 30

1.11.99-6 Nao especificado Ano ou fracéo 40
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GRUPO 01

INDUSTRIA

SUB-GRUPO 12

QUIMICOS E FARMACEUTICOS

ATIVIDADE

1.12.01-1 Produtos quimicos para fins industriais Ano ou fragédo 90
1.12.02-1 Produtos farmacéuticos/medicinais ano ou fragdo 60
1.12.03-8 Oleos vegetais/animais ano ou fragdo 40
1.12.04-6 Oleos minerais ano ou fragcéo 60
1.12.05-4 Esséncias/ perfumes ano ou fracdo 100
1.12.06-2 Sabdes ano ou fragédo 80
1.12.07-0 Velas ano ou fragédo 30
1.12.99-2 N&o especificado ano ou fragcdo 60
GRUPO 01 INDUSTRIA

SUB-GRUPO 13 | MECANICAS/ELETRICAS/ELETRONICAS

ATIVIDADE

1.13.01-8 Artefatos de metal ano ou fragédo 60
1.13.02-6 Maguinas/motores/ veiculos ano ou fragdo 120
1.13.03-4 Componentes mecénicos / elétricos / eletrbnicos | ano ou fragdo 100
1.13.04-2 Galvanoplastia/niquelacéo/laminacéo ano ou fracéo 60
1.13.05-0 Cutelaria/armas ano ou fragcéo 60
1.13.99-9 N&o especificado ano ou fragcdo 60
GRUPO 01 INDUSTRIA

SUB-GRUPO 14 | DIVERSAS

ATIVIDADE

1.14.01-4 Couros/peles/ similares ano ou fracdo 100
1.14.02-2 Bebidas alcodlicas e similares ano ou fracéo 200
1.14.03-0 Bebidas nao alcodlicas ano ou fracédo 100
1.14.04-9 Fumo ano ou fragédo 200
1.14.05-7 Papel/ papeldo ano ou fragédo 100
1.14.06-5 Téxtil/fiagdo/ tecelagem ano ou fragcdo 120
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1.14.07-3 Carnes/peixes/ Crustaceos/moluscos ano ou fracéo 120
1.14.08-1 Produtos minerais ndo metalicos ano ou fracéo 120
1.14.09-1 Metallrgica ano ou fragéo 160
1.14.10-3 Madeira/cortica/ similares ano ou fracdo 160
1.14.11-1 Gréfica/ editorial ano ou fragcdo 80
1.14.12-1 Vestuario/ calgcados ano ou fragcdo 120
1.14.13-8 Artefatos de tecidos ano ou fragcéo 60
1.14.14-6 Artefatos de plastico/borracha ano ou fracédo 100
1.14.15-4 Méveis ano ou fracédo 100
1.14.99-4 N&o especificado Ano ou fragéo 60
GRUPO 01 INDUSTRIA

SUB-GRUPO 21 | CONSTRUGAO CIVIL

ATIVIDADE

1.21.01-0 Mais de 500 operarios ano ou fragdo 200
1.21.02-9 101/500 operarios ano ou fragéo 100
1.21.03-7 31/100 operérios ano ou fragéo 50
1.21.04-5 Até 30 operérios ano ou fragédo 25
GRUPO 01 INDUSTRIA

SUB-GRUPO 31 | PRODUGAO DE ENERGIA ELETRICA

ATIVIDADE

1.31.01-6 producao de energia elétrica ano ou fracdo 200
GRUPO 02 PRODUCAO AGROPECUARIA

SUB-GRUPO 01 | PRODUCAO AGROPECUARIA

ATIVIDADE

2.01.01-4 Agricultura/criacdo/ caca/pesca ano ou fracdo 20
GRUPO 03 COMERCIO

SUB-GRUPO 01 | ATACADISTA

ATIVIDADE

3.01.01-9 Géneros alimenticios Ano ou fracdo 150
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3.01.02-7 Bebidas Ano ou fracéo 150
3.01.03-5 Drogas/medicamentos Ano ou fracdo 100
3.01.04-3 Materiais de construcao ano ou fracédo 120
3.01.05-1 Roupas/tecidos/cal¢cados ano ou fragcédo 120
3.01.06-1 Armarinhos ano ou fragdo 120
3.01.07-0 Magquinas/aparelhos ano ou fragcdo 120
3.01.08-6 Veiculos/acessoérios ano ou fracéo 120
3.01.98-1 Depdsitos ano ou fragcdo 80
3.01.99-1 N&o especificado ano ou fragcdo 80
GRUPO 03 COMERCIO

SUB-GRUPO 02 | VAREJISTA

ATIVIDADE

3.02.01-5 Loja de departamentos ano ou fragcéo 200
3.02.02-3 Supermercado ano ou fragdo 200
3.02.03-1 Mercadinho ano ou fracédo 50
3.02.04-1 Mercearia ano ou fracdo 10
3.02.05-8 Café/bar ano ou fragcdo 10
3.02.06-6 Botequim/quitanda/ bailica ano ou fracdo 5
3.02.07-4 Frutaria/sucos/ sorveteria ano ou fragcéo 10
3.02.08-2 Lanchonete/pastelaria ano ou fragcédo 15
3.02.09-0 Massas/doces/ confeitaria ano ou fracéo 30
3.02.11-2 Alimentos industrializados/conservas ano ou fracéo 20
3.02.12-0 Animais abatidos/ aves/ovos ano ou fragdo 20
3.02.13-9 confeccaol/tecidos/ calcados ano ou fracdo 30
3.02.14-7 Roupas usadas ano ou fracdo 5
3.02.15-5 Bazar/armarinho ano ou fragédo 15
3.02.16-3 Chapéus/sombrinhas ano ou fracdo 5
3.02.17-1 Artigos para presentes ano ou fracdo 40
3.02.18-1 Etica ano ou fracdo 30




-
( Prefeitura Municipal De Belém
Gabinete do Prefeito

3.02.19-8 Joéia/relojoaria ano ou fracéo 30
3.02.20-1 Material fotografico/ cinematografico ano ou fragcédo 20
3.02.21-1 Cortinas/tapetes/ tapecaria ano ou fracdo 30
3.02.22-8 Vidros/manufatura de vidros/quadros ano ou fracédo 30
3.02.23-6 Méveis/artigos para escritérios Ano ou fracéo 30
3.02.24-4 Livraria/papelaria Ano ou fragao 20
3.02.25-2 Farmécia/drogaria/ perfumaria Ano ou fracdo 40
3.02.26- 0 Material médico/ odontolégico Ano ou fragao 30
3.02.27-9 Instrumento médico - cirlrgico Ano ou fracao 30
3.02.28-7 Instrumentos musicais Ano ou fracdo 15
3.02.29-5 Brinquedos/fogos Ano ou fracédo 40
3.02.30-9 Artigos para esporte Ano ou fragao 20
3.02.31-7 Armas/munic¢6es/ ferramentas Ano ou fracéo 50
3.02.32-5 Antiquério Ano ou fracdo 30
3.02.33-3 Artesanato Ano ou fragéo 20
GRUPO 03 COMERCIO

SUB-GRUPO 02 | VAREJISTA

ATIVIDADE

3.02.34-1 Artigos regionais Ano ou fracéo 20
3.02.35-1 Esséncias vegetais/ 6leo os/resinas ano ou fracdo 30
3.02.36-8 Produtos de floricultura ano ou fracédo 30
3.02.37-6 Material para agricultura ano ou fracéo 30
3.02.38-4 Produtos agropecuérios em geral ano ou fracao 30
3.02.39-2 Estancias ano ou fragcéo 50
3.02.40-6 Material para construcéo ano ou fracdo 50
3.02.41-4 Ferragens/material elétrico ano ou fragcdo 50
3.02.42-2 Aparelhos eletrodoméstico ano ou fracdo 60
3.02.43-0 Maquinas/motores/equipamentos pesados ano ou fracdo 80
3.02.44-9 Acessorios para veiculos ano ou fracdo 60
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3.02.45-9 Carros/motos/aeronaves ano ou fracdo 100
3.02.46-5 Posto de gasolina ano ou fragédo 100
3.02.47-3 Revenda de derivado de petroleo ano ou fragcédo 100
3.02.48-1 Material para umbanda ano ou fracdo 10
3.02.49-1 Charutaria/cigarraria ano ou fragcdo 30
3.02.50-3 Acougue/peixaria ano ou fragcdo 10
3.02.51-1 Restaurante - nivel | Ano ou frac@o 60
3.02.52-1 Restaurante - nivel Il Ano ou fracéo 30
3.02.53-8 Restaurante - nivel Il Ano ou fracdo 20
3.02.99-6 N&o especificado Ano ou fracdo 60
GRUPO 03 COMERCIO

SUB-GRUPO 03 | OUTROS

ATIVIDADE

3.03.01-1 Escritorio comercial de apoio Ano ou fracdo 20
GRUPO 04 PRESTACAO DE SERVICO

SUB-GRUPO 01 | CAPITAL

ATIVIDADE

4.01.01-3 Seguros Ano ou fracéo 160
4.01.02-1 Bancos, casa de crédito Ano ou fracé@o 200
4.01.03-1 Agente financeiro Ano ou fracéo 160
4.01.04-8 Capitalizagao/investimentos Ano ou fragéo 160
4.01.99-4 Seguros e créditos ndo especificado Ano ou fracdo 160
GRUPO 04 PRESTACAO DE SERVICO

SUB-GRUPO 02 | TRANSPORTES

ATIVIDADE

4.02.01-1 Taxi(frota até2 carros) ano ou fracdo 10
4.02.02-8 Téaxi(frota de 3 a 6 carros) ano ou fragédo 20
4.02.03-6 Téaxi(frota de 7 a 10 carros) ano ou fragcédo 40
4.02.04-4 Téxi(frota acima de 10 carros) ano ou fragdo 60
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4.02.05-2 Municipal até 20 énibus ano ou fracéo 50
4.02.06-0 Municipal de 21 a 40 6nibus ano ou fragdo 100
4.02.07-9 Municipal mais de 40 6nibus ano ou fragdo 150
4.02.08-7 Intermunicipal até 15 6nibus ano ou fragdo 50
4.02.09-5 Intermunicipal de 16 a 30 6nibus ano ou fracao 75
4.02.10-9 Intermunicipal mais de 30 6nibus ano ou fracdo 100
4.02.11-7 Interestadual até 10 6nibus ano ou fracdo 60
4.02.12-5 Interestadual de 11 a 15 énibus ano ou fragédo 120
4.02.13-3 Interestadual mais de 15 6nibus ano ou fracdo 250
4.02.14-1 Empresa de navegacao até 500 toneladas ano ou fragcédo 50
4.02.15-1 Empresa de navegacao de 501 a 2000 toneladas | ano ou fragdo 90
4.02.16-8 Empresa de navegacao mais de 2000 toneladas ano ou fragcdo 150
4.02.17-6 Empresa ferroviaria ano ou fragcdo 100
4.02.18-4 Empresa de Aeronavegagdo estritamente | ano ou fracdo 100
regional
4.02.19-2 Empresa de Aeronavegacéo de porte nacional ano ou fracéo 200
4.02.20-6 Transportadoras ano ou fragcdo 80
4.02.21-4 Empresa de entrega em geral ano ou fracao 60
GRUPO 04 PRESTACAO DE SERVICO
SUB-GRUPO 03 | ESTACIONAMENTO/ARMAZENAGEM
ATIVIDADE
4.03.01-6 Garagem ano ou fragcédo 50
4.03.02-4 Estacionamento ano ou fragcdo 80
4.03.03-2 Trapiche ano ou fragdo 60
4.03.04-0 Armazéns/silos ano ou fracdo 100
4.03.05-9 Frigorifico ano ou fragdo 90
4.03.06-7 Estacao rodoviaria ano ou fragéo 100
4.03.07-5 Estacao ferroviaria ano ou fragéo 100
4.03.08-3 Hangar ano ou fragcdo 50
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4.03.09-1 Aeroporto para uso estritamente regional ano ou fracdo 60

4.03.10-5 Aeroporto de grande porte ano ou fragcédo 200

GRUPO 04 PRESTACAO DE SERVICO

SUB-GRUPO 04 | COMUNICAGAO

ATIVIDADE

4.04.01-2 Radio/jornal/televiséo Ano ou fracédo 50

4.04.02-0 Propaganda/publicidade Ano ou fracé@o 40

4.04.03-9 Publicacbes em geral ano ou fragcédo 40

4.04.99-3 Comunicagao/publicidade/Radiodifusdo / néo | ano ou fracédo 40
especificada

GRUPO 04 PRESTACAO DE SERVICO

SUB-GRUPO 05 | SAUDE/ESTETICA PESSOAL

ATIVIDADE

4.05.01-9 Hospital/sanatdrio ano ou fragéo 80

4.05.02-7 Ambulatério/pronto socorro ano ou fragdo 30

4.05.03-5 Casa de saude/recuperagao/repouso ano ou fracéo 60

4.05.04-3 Laboratorio de analises clinicas Ano ou fragao 40

4.05.05-1 Banco de sangue ano ou fracdo 40

4.05.06-1 Ginastica e congéneres ano ou fracdo 30

4.05.07-8 Servigo de saldo de beleza ano ou fragéo 15

4.05.08-6 Banhos/duchas/ massagens ano ou fragéo 15

4.05.09-4 Consultério dentario ano ou fragcdo 40

4.05.10-0 Consultério médico ano ou fragcdo 40

GRUPO 04 PRESTACAO DE SERVICO

SUB-GRUPO 06 | LIMPEZA

ATIVIDADE

4.06.01-5 Limpeza de iméveis ano ou fragéo 20

4.06.02-3 Raspagem e lustracéo de assoalhos ano ou fragcédo 20

4.06.03-1 Desinfec¢éo/ higienizardo ano ou fragcdo 20
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4.06.04-1 Lustracdo de bens moveis ano ou fragcéo 20
GRUPO 04 PRESTACAO DE SERVICO

SUB-GRUPO 07 | DIVERSAO

ATIVIDADE

4.07.01-1 Cinema ano ou fragcdo 50
4.07.02-1 Teatro/auditério ano ou fragcdo 20
4.07.03-8 Circo/parque de diversdo ano ou fragcéo 20
4.07.04-6 Bilhar/boliche/jogo permitido ano ou fragdo 30
4.07.05-4 Fornecimento de musica ano ou fragcédo 30
4.07.06-2 Festa/buffet/recepcdo ano ou fragédo 40
4.07.07-0 Turismo/ passeio/ excursao ano ou fragcdo 40
GRUPO 04 PRESTACAO DE SERVICO

SUB-GRUPO 08 | HOSPEDAGEM

ATIVIDADE

4.08.02-6 Pensédo/congéneres ano ou fracéo 30
4.08.04-2 Motel - nivel | ano ou fragédo 100
4.08.05-0 Motel - nivel Il ano ou fragdo 60
4.08.06-9 Motel - nivel IlI ano ou fracdo 40
4.08.07-7 Hotel - nivel | ano ou fragcéo 150
4.08.08-5 Hotel - nivel Il ano ou fragcdo 100
4.08.09-3 Hotel - nivel lll ano ou fracdo 50
GRUPO 04 PRESTACAO DE SERVICOS

SUB-GRUPO 09 | MAQUINAS E VEICULOS

ATIVIDADE

4.09.01-4 Oficina Mecénica ano ou fracéo 20
4.09.02-2 Oficina de aparelhos eletrdnicos ano ou fragéo 15
4.09.03-0 Oficina ndo especificada ano ou fragcédo 30
4.09.04-9 Borracheiro ano ou fragédo 8
4.09.05-7 Recauchutagem/regeneragédo de pneus ano ou fracao 50

11
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4.09.06-5 Lubrificagcdo de nas ano ou fracdo 30
4.09.07-3 Limpeza/revisdo de maquinas ano ou fracédo 30
4.09.08-1 Maquinas / aparelhos / instalagédo / montagem ano ou fracédo 40
4.09.09-1 Recondicionamento de motores Ano ou fracdo 30
GRUPO 04 PRESTACAO DE SERVICO

SUB-GRUPO 10 | CINE/FOTO/SOM

ATIVIDADE

4.10.01-2 Estadio fotografico cinematografico Ano ou fracao 20
4.10.02-0 Estldio de gravacgédo de video-tape Ano ou fragao 20
4.10.03-9 Estudio fonogréfico Ano ou fracéo 20
4.10.04-7 Estadio de gravacao de sons e ruidos Ano ou fragao 20
GRUPO 04 PRESTACAO DE SERVICO

SUB-GRUPO 11 | ENSINO

ATIVIDADE

4.11.01-9 Estabelecimento de ensino superior Ano ou fracdo 150
4.11.02-7 Estabelecimento de ensino de 20.grau Ano ou fracdo 100
4.11.03-5 Estabelecimento de ensino de 1o.grau Ano ou fragao 50
4.11.04-3 Estabelecimento de ensino artes plasticas ano ou fracdo 20
4.11.05-1 Ensino pré e profissional Ano ou fracéo 50
4.11.06-1 Pré-escolar/maternal jardim de infancia Ano ou fracdo 50
GRUPO 04 PRESTACAO DE SERVICO

SUB-GRUPO 12 | SERVICO EM ROUPARIA

ATIVIDADE

4.12.01-5 Alfaiataria/modista/ costureiro Ano ou fracdo 10
4.12.02-3 Tinturaria/lavanderia Ano ou frac@o 30
GRUPO 04 PRESTACAO DE SERVICO

SUB-GRUPO 13

REPRESENTACAO /
DISTRIBUICAO

INTERMEDIACAO

ATIVIDADE

12
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4.13.01-1 Agente de propaganda industrial Ano ou fracéo 40
4.13.02-1 Agente propaganda / literaria / artistica Ano ou fracédo 30
4.13.03-8 Agenciamento/contatos Ano ou fracéo 20
4.13.04-6 Intermediacao de cambio/seguros ano ou fracéo 60
4.13.05-4 Intermediacao de titulos quaisquer ano ou fracdo 40
4.13.06-2 Intermediacao/ corretagem ano ou fragcdo 20
4.13.07-0 Representacéo ano ou fracéo 30
4.13.08-9 Cobranca em geral ano ou fracdo 20
4.13.09-7 Distribuig&o de filmes ano ou fracdo 30
4.13.10-0 Distribuicdo de video-tape ano ou fracéo 30
4.13.11-9 Distribui¢do e venda de Bilhete e loteria ano ou fragdo 20
GRUPO 04 PRESTACAO DE SERVICO
SUB-GRUPO 14 | CONTABILIDADE / ADMINISTRACAO /

PLANEJAMENTO
ATIVIDADE
4.14.01-8 Organizagdo de feiras/ congressos/similares Ano ou fragédo 40
4.14.02-6 Organizacao/ programacao ano ou fragcdo 60
4.14.03-4 Analises técnicas ano ou fracdo 40
4.14.04-2 Pericia/avalia¢&@o ano ou fracdo 40
4.14.05-0 Contadoria/auditagem ano ou fracédo 40
4.14.06-9 Consultoria técnica/ financeira/ administrativa ano ou fracédo 40
4.14.07-7 Planejamento/assessoria ano ou fragéo 40
4.14.08-5 Processamento de dados ano ou fragdo 60
4.14.09-3 Administracao ano ou fragcdo 40
4.14.11-5 Fundo matuo para aquisicdo de bens ano ou fracdo 40
4.14.12-3 Mao-de-obra/ recuperacao /colocacéo | ano ou fragcdo 40

[fornecimento
4.14.13-1 Escritério comercial ano ou fragcédo 20
4.14.14-1 Escritorio de contabilidade ano ou fracéo 30
GRUPO 04 PRESTACAO DE SERVICO

13
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SUB-GRUPO 15 | DIVERSOS

ATIVIDADE

4.15.01-4 Guardas de animais ano ou fragédo 15
4.15.02-2 Tratamento /amestramento de animais ano ou fragédo 15
4.15.03-0 Florestamento / reflorestamento ano ou fragcdo 40
4.15.04-9 Paisagismo/decoracgéo ano ou fragcdo 30
4.15.05-7 Colocacéo de tapetes/ cortinas ano ou fracdo 30
4.15.06-5 Pintura ano ou fragédo 20
4.15.07-3 Locacgao de bens moveis Ano ou fracé@o 20
4.15.08-1 Beneficiamento/lavagem/secagem ano ou fragcédo 20
4.15.09-1 Tingimento/galvanoplastia Ano ou fracéo 20
4.15.10-3 Acondicionamento e operac¢des similares ano ou fragdo 40
4.15.11-1 Copias: documentos/ plantas/papéis ano ou fracdo 20
4.15.12-1 Composigéo gréfica / clicheria / zincografia ano ou fragéo 15
4.15.13-8 Litografia/ fotoligrafia ano ou fracdo 15
4.15.14-6 Aerofotogrametria ano ou fragéo 40
4.15.15-4 Encadernagéo de livros/revistas ano ou fragdo 10
4.15.16-2 Datilografia/estenografia/secretaria / expediente ano ou fracdo 10
4.15.17-0 Funeréria ano ou fracdo 40
4.15.18-9 Taxidermista ano ou fracédo 20
4.15.19-7 Cartorio/tabelionato ano ou fragcédo 80
4.15.20-0 Bolsa de mercadorias ano ou fragcédo 30
4.15.21-9 Bolsa de titulos e valores ano ou fracdo 60
4.15.99-5 Prestacao de servico ndo especificado ano ou fracdo 40
GRUPO 04 PRESTACAO DE SERVICO

SUB-GRUPO 17 | ATIVIDADE MISTA

ATIVIDADE

4.17.01-7 Atividade mista ano ou fragédo 60
GRUPO 05 PRESTACAO DE SERVICO
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SUB-GRUPO 01

ATIVIDADE

5.01.01-8 Advogados ano ou fragéo 20
5.01.02-6 Arquitetos ano ou fragédo 20
5.01.03-4 Contadores ano ou fragcdo 20
5.01.04-2 Dentista ano ou fragcdo 20
5.01.05-0 Economista ano ou fracéo 20
5.01.06-9 Enfermeiros ano ou fragédo 20
5.01.07-7 Engenheiros ano ou fragdo 20
5.01.08-5 Técnico em contabilidade ano ou fracdo 20
5.01.09-3 Laboratorista Ano ou fragao 20
5.01.10-7 Médicos ano ou fragdo 20
5.01.11-5 Psicélogos ano ou fracéo 20
5.01.99-9 N&o especificado ano ou fracdo 20
GRUPO 06 ASSOCIACAO

SUB-GRUPO 01

ATIVIDADE

6.01.01-2 Cientifica/literaria/ cultural ano ou fracdo 10
6.01.02-0 Beneficios sem fins lucrativo ano ou fragcéo 10
6.01.03-9 Profissional/esportiva Ano ou fracé@o 10
6.01.04-7 Clube esportivo ano ou fracédo 10
6.01.05-5 Sindicato ano ou fragéo 10
GRUPO 07 PROFISSIONAL AUTONOMO

SUB-GRUPO 01 | NIVEL SUPERIOR

ATIVIDADE

7.01.01-7 Administrador ano ou fragédo 10
7.01.02-5 Advogado ano ou fragéo 10
7.01.03-3 Arquiteto ano ou fragcdo 10
7.01.04-1 Agrénomo ano ou fragdo 10
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7.01.05-1 Contador ano ou fracdo 10
7.01.06-8 Dentista ano ou fragcédo 10
7.01.07-6 Economista ano ou fragédo 10
7.01.08-4 Enfermeiro ano ou fragcédo 10
7.01.09-2 Engenheiro ano ou fragcdo 10
7.01.10-6 Gedlogo ano ou fragcdo 10
7.01.11-4 Médico ano ou fracdo 10
7.01.12-2 Psicologo ano ou fragcdo 10
7.01.13-0 Professor ano ou fragédo 10
7.01.14-9 Socidlogo ano ou fragdo 10
7.01.15-7 Veterinério ano ou fragdo 10
7.01.99-8 N&o especificado ano ou fracdo 10
GRUPO 07 PROFISSIONAL AUTONOMO

SUB-GRUPO 02 | NIVEL MEDIO

ATIVIDADE

7.02.01-3 Desenhista ano ou fracédo 5
7.02.02-1 Estatistico ano ou fragdo 5
7.02.03-1 Técnico em contabilidade ano ou fracdo 5
7.02.04-8 Técnico em administracéo ano ou fracdo 5
7.02.05-6 Técnico em eletronica ano ou fracéo 5
7.02.06-4 Técnico em telecomunicacdes ano ou fracéo 5
7.02.07-2 Técnico em computacdo ano ou fracéo 5
7.02.08-0 Topobgrafo ano ou fragcdo 5
7.02.09-9 Barbeiro ano ou fracdo 5
7.02.10-2 Cabeleireiro ano ou fracdo 5
7.02.11-0 Corretor ano ou fracédo 5
7.02.12-9 Entalhador Ano ou fracdo 5
7.02.13-7 Costureiro Ano ou fracdo 5
7.02.14-5 Lavadeira Ano ou fragao 5
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7.02.15-3 Fotografo Ano ou frac@o
7.02.16-1 Garcom Ano ou fracé@o
7.02.17-1 Guia de turismo Ano ou fracdo
7.02.18-8 Instrutor de auto escola Ano ou fracdo
7.02.19-6 Jardineiro Ano ou fracéo
7.02.20-1 Joéquei Ano ou fragao
7.02.21-8 Leiloeiro Ano ou fracé@o
7.02.22-6 Manequim Ano ou fracé@o
7.02.23-4 Manicure Ano ou fracdo
7.02.24-2 Marceneiro Ano ou fracdo
7.02.25-0 Massagista Ano ou fracéo
7.02.26-9 Mecénico Ano ou fracéo
7.02.27-7 Modelo Ano ou fracé@o
7.02.28-5 Modista Ano ou fracdo
7.02.29-3 Motorista Ano ou fracdo
7.02.30-7 Musico Ano ou fracdo
7.02.31-5 Ourives Ano ou fracédo
7.02.32-3 Pedicure Ano ou fracéo
7.02.33-1 Perito ou avaliador Ano ou fracé@o
7.02.34-1 Pintor Ano ou fracdo
7.02.35-8 Sapateiro Ano ou fragéo
7.02.36-6 Secretaria Ano ou fracdo
7.02.37-4 Tintureiro ano ou fragcdo
7.02.38-2 Vigilante ano ou fracéo
7.02.99-4 N&o especificado ano ou fracdo
3.2 AUTORIZACAO PARA COMERCIO
3.21 Ambulantes:
3.21.1- Comidas tipicas Més ou | 3,00
fracdo
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3.2.1.2- Produtos industrializados Més ou | 4,00
fracdo
3.2.1.3- Cachorro-quente Més ou | 3,50
fracdo
3.2.1.4 - Sorvetes e picolés;
3.214.1- Com carro Més ou | 3,50
fracdo
3.21.4.2- Sem carro Més ou | 1,00
fracdo
3.2.15- Bombons, jornais, loterias, cigarros Més ou | 1,00
fracdo
3.2.1.6- Outros Més ou | 1,00
fracdo
3.2.2
Eventual
3.2.21 Em Feiras-livres:
3.22.1.1 Barracas padronizadas - PMB (por cada 1,5m x
1,5m ou fracao)
Feiras — classe A Dia ou fracdo | 0,08
Feiras-classe B Dia ou fracdo | 0,05
Feiras-classe C Dia ou fracdo | 0,02
3.22.1.2- Barracas ndo padronizadas (por cada 1,5m x
1,5m ou fracéo)
Feiras-classe A Dia ou fracdo | 0,15
Feiras-classe B Dia ou fracdo | 0,10
Feiras-classe C Dia ou fracdo | 0,08
3.2.2.3- Sob outras formas Dia ou fracdo | 1,00
3.2.3- Terraces e outras (por m2 ou fracéo) Més ou | 1,00
fracédo
3.3- AUTORIZACAO PARA EXERCICIO DE
ATIVIDADES
3.3.1- Circos, parques de diversdes, feiras/ amostras, | Més ou | 20,00
exposi¢oes e similares fracdo
3.3.2- Vendas de livros, jornais, periddicos e similares | MS ou fragdo | 3,00
em bancas (por m2 ou fracéo)
3.3.3- Com utilizacéo de veiculos automotores ou ndo, | Més ou | 5,00
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estacionaveis ou ndo fracao
3.34- Outras atividades em recintos abertos ou | Dia ou fracdo | 10,00
fechados, ndo incluidos nos itens anteriores
3.4 - AUTORIZACAO DE PUBLICIDADE
3.4.1- Colocacdo de painel, andncios, cartazes,
inclusive letreiros e similares na parte externa
dos edificios, lojas, salas e outras unidades,
identificando o estabelecimento ou o ramo de
atividade exercida ou ainda o responsavel pela
atividade exercida:
3.4.1.1- Até 30cm além do alinhamento m2 p/ano ou | 2,00
fracdo
3.4.1.2- Além de 30cm do alinhamento m2 p/ano ou | 3,00
fracdo
3.4.2 - Colocacdo de painel, cartazes, anuncios,
inclusive letreiros e similares, na parte externa
dos edificios, lojas, salas e outras unidades,
quando nao houverem especificamente para
identificar o estabelecimento em cujo
frontispicio estiver pintado, colocado ou afixado:
3.4.2.1- Até 30 cm além do alinhamento m2 p/ ano ou | 3,00
fracdo
3.4.2.2- Além de 30 cm do alinhamento m2 p/ ano ou | 3,00
fracdo
3.4.3 - Colocacdo de painéis, cartazes, anuncios,
inclusive letreiros e similares, fixados em local
diverso do estabelecimento, desde que
permitido, sob as seguintes formas:
3.43.1- Placas de "out-door" (por m2 ou fracao) més ou | 0,15
fracdo
3.43.2- Muros e tapumes (por m2 ou fracao) MS ou fracdo | 5,00
3.4.3.3- Luminosos (por m2 ou frac&o) MES ou | 5,00
fracdo
35- APROVACAO DE PROJETOS E
LICENCIAMENTO DE OBRAS
3.5.1- Consulta prévia - projeto de construcdo e
ampliagéo:
3.5.1.1- Edificacdo residencial:
3.51.1.1- Com éarea de construcéo de até100 m2 p/ consulta 1,00
3.5.1.1.2- De 101 m2 a 300 m2 p/ consulta 4,00
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3.5.1.13- Acima de 300 m2 p/ consulta 8,00
3.51.2- Edificacdo destinada a comércio/ servico:
3.5.1.21- Com area de construgédo de até 25 m2 p/ consulta 3,00
3.5.1.2.2- De 26 m2 a 100 m2 p/ consulta 6,00
3.5.1.23- Acima de 100 m2 p/ consulta 10,00
3.5.1.3- Edificagdo industrial ¢/ qualquer area de | p/consulta 15,00
construcéo
3514- Parcelamento ou desmembramento:
3.514.1- Com até 20 lotes p/ consulta 4,00
3.5.14.2- De 21 a 100 lotes p/ consulta 8,00
3.5.14.3- De 101 a 500 lotes p/ consulta 12,00
3.5.1.4.4- Acima de 500 lotes p/ consulta 16,00
3.5.2- Aprovacéo de projeto e licenciamento de obras
de construcdo e ampliagéo:
3.521- Edificagdo residencial:
3.5.21.1- Com area de construcéo de até 100 m2 por obra 2,00
3.5.21.2- De 101 m2 a 300 m2 por m2 0,08
3.5.21.3- Acima de 300 m2 por m2 0,10
3.5.22- Edificacdo destinada a comércio/ servico:
3.5.221- Com é&rea de construgéo de até 25 m2 por m2 0,20
3.5.222- De 26 m2 a 100 m2 por m2 0,30
3.5.223- Acima de 100 m2 por m2 0,40
3.5.23- Edificacdo industrial e institucional:
3.5.23.1- Qualquer &rea de construgéo por m2 0,40
3.5.2.4- Parcelamento ou desmembramento por lote 1,00
3.5.3- Licenciamento de servigcos diversos:
3.53.1- Reservatério elevados ou subterraneos p/ projeto 5,00
3.53.2- "Stands" provisérios em madeira:
3.5.3.2.1- No alinhamento predial p/ projeto 6,00
3.5.322- Sobre o passeio p/ projeto 10,00
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3.533-: Reforma sem acréscimo de area
3.5.3.3.1- Residencial p/ projeto 5,00
3.5.3.3.2- Comercial p/ projeto 12,00
3.5.3.3.3- Industrial e institucional p/ projeto 16,00
3.5.34- Pintura interna e externa sem andaime por obra 5,00
3.5.35- Decoracgéo e pintura com andaime externo p/ projeto 8,00
3.5.3.6 - Andaimes do passeio p/ projeto 1,00
3.5.3.7 - Piscinas p/ projeto 12,00
3.5.3.8- Tapume no alinhamento terreno por testada metro linear 3,00
3.5.3.9- Tapume no passeio ndo excedendo 1/3 por | Metro linear 5,00
testada
3.5.3.10 - Construcéo de muros cercados metro linear 0,05
3.5.3.11 - Fossa p/ unidade 3,00
3.5.3.12 - Forno de padaria p/ unidade 10,00
3.5.3.13 - Demoligéo p/ unidade 10,00
3.5.3.14 - Rampa em meio-fio p/ unidade 5,00
3.5.3.15- Marquise p/ unidade 5,00
3.5.3.16 - Instalagédo/substituicdo  de bombas de | p/ unidade | 12,00
combustivel medidora
3.6 - OUTROS SERVICOS:
3.6.1- Modificacéo de projeto ja aprovado, quando néo
exceda a area primitiva:
3.6.1.1- Edificacdo singular p/ projeto 5,00
3.6.1.2 - Edificagdo coletiva p/ projeto 10,00
3.6.1.3 - Edificagbes comércio/servico, industrial e | p/ projeto 10,00
institucional
3.6.2- Autenticacdo de projeto aprovado p/ prancha 2,00
3.6.3- Alvara de obras:
3.6.3.1- Residéncia autbnoma e comércio p/ projeto 5,00
3.6.3.2 - Edificios por unidade um ano 8,00
3.6.3.3 - Outras Edificacdes por projeto um ano 6,00
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3.7- "HABITE-SE":
3.7.1- Para residéncia autbnoma p/ unidade 4,00
3.7.2- Para comércio autbnomo/servico p/ unidade 8,00
3.7.3- Em edificios
3.7.3.1- Residenciais p/ unidade 2,00
3.7.3.2- Comeércio/servico p/ unidade 5,00
3.7.3.3- IndUstria, diversdes publicas e outros p/ unidade 20,00
3.8- VISTORIAS TECNICAS:
3.8.1- Residéncia autbnoma e comércio/ servico p/ unidade 5,00
3.8.2- Comeércio autbnomo e servico p/ unidade 10,00
3.8.3- Em edificios:
3.8.3.1- Residenciais p/ unidade 5,00
3.8.3.2- Comercial/servico p/ unidade 10,00
3.8.4 - Industria, diversdes publicas e outros p/ unidade 20,00
3.9- ALINHAMENTO
3.9.1- Por metro linear de testada ml, com um minimo | Metro Linear | 0,30
de 5,00 m
3.9.2- Tratando-se de alinhamento solicitado por | Metro Linear | 0,25
instituicdes comunitarias em favor de carentes
3.10 - REVALIDACAO DE ALVARA DE OBRA
3.10.1 - Quando a obra ndo tenha sido iniciada no prazo | p/ unidade 5,00
estipulado no alvard, ou quando esgotado o
prazo concedido
3.11 - CERTIDOES E LAUDOS DE VISTORIA p/ unidade 6,00
3.12 - LICENCA PARA ESCAVACAO E
RECOMPOSICAO DO LEITO DE
LOGRADOUROS PUBLICOS ATE DE 0,70 M
LARGURA:
3.12.1 - Revestimento: betuminoso, concreto, cimento,
paralelepipedos e material articulado:
3.12.1.1- Alvara p/ unidade 2,00
3.12.1.2 - Preparo METRO 0,10
Linear
3.12.1.3 - Recomposicao do pavimento METRO 2,50
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Linear
3.12.2 - Revestimento em laterita:
3.12.2.1 - Alvara p/ unidade 2,00
3.12.2.2 - Preparo METRO 0,10
Linear
3.12.2.3 - Recomposicao do pavimento METRO 1,50
Linear
3.12.3 - Qualquer terreno natural, exceto igapo:
3.12.3.1- Alvara p/ unidade 2,00
3.12.3.2 - Preparo metro Linear | 0,10
3.12.3.3 - Recomposicéo do pavimento metro Linear | 1,00
3.12.4 - Igapo:
3.124.1 - Alvara p/ unidade 2,00
3.12.5- Calcada (passeio):
3.125.1- Alvara p/ unidade 4,00
3.12.6 - Ligacdo dos esgotos pluviais nas galerias da
PMB:
3.12.6.1 - Alvara p/ unidade 3,00
3.12.6.2 - Preparo metro Linear | 1,00
3.12.6.3 - Recomposicdo do pavimento metro Linear | de acordo com
2§mposi96es
dos itens3.12.1
a3.12.4
3.12.7 - Taxa de utlizacdo das galerias pluviais | p/ unidade 5,00
(residéncia, escritorio)
3.13 - Taxa de Servicos Funebres
3.13.1- Sepultamento
3.13.1.1- Sepultura temporéria:
3.13.1.1.1- adulto 1,00
3.13.1.1.2 - menor 0,50
3.13.1.2 - Sepultura perpétua:
3.13.1.2.1- | adulto 3,00
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3.131.2.2 - menor 1,50

3.13.2 - Abertura de sepultura perpétua:

3.13.2.1- adulto 2,00

3.13.2.2 - menor 1,00

3.13.3 - Exumacéo e inumacao:

3.13.3.1- Antes do vencimento do prazo de 6,00
decomposicao

3.13.3.2 - ApGs o vencimento do prazo de decomposi¢ao 3,00

3.13.3.3 - Entrada, retirada ou remocé&o de ossadas 1,50

3.13.4 - Diversas:

3.134.1- Licenga para Construcéo de jazigo 2,00

3.134.2 - Licenca para Construcao de jardineira 1,50

3.13.4.3 - Conserto em jazigo ou jardineira 1,00

3.13.4.4 - Localizacdo de sepultura 0,40

3.13.45 - Termo de registro de qualquer natureza 5,00

3.13.4.6- Certidao 0,20

3.13.4.7 - Atestado 2,00

3.13.5- Transferéncia do termo de cesséo:

3.135.1- por cessdo 10,00

3.13.6 - Titulo de propriedade:

3.13.6.1- No ato do 1° pagamento 0,10

3.13.7 - Permuta de sepultura e catacumba:

3.13.7.1 - Por cesséo de uso do solo 1,00

3.13.8 - Segunda via do termo de cesséo:

3.13.8.1 - de 01 a 09 anos 2,00

3.13.8.2 - de 10 a 19 anos 2,50

3.13.8.3 - De 20 a 29 anos 3,00

3.13.8.4 - de 30 a 39 anos 3,50

3.13.8.5- de 40 a 49 anos 4,00
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3.13.8.6 - de 50 a 59 anos 4,50
3.13.8.7 - de 60 a 69 anos 5,00
3.13.8.8 - de 70 a 79 anos 5,50
3.13.8.9 - de 80 a 89 anos 6,00
3.13.8.10- de 90 a 99 anos 6,50
3.13.8.11- acima de 100 anos 7,50
3.13.9- Os usuarios:
3.13.9.1 - Cemitério de Santa lzabel 30,00
3.13.9.2 - Cemitério de S&o José 15,00
3.13.10 - Excesso de terreno por m2 124,00
3.13.11 - Sepultura no cemitério de Santa Izabel
3.13.11.1 - Adulto 300,00
3.13.11.2 - Menor 75,00
3.13.12 - Sepultura nos cemitérios de Sao Jorge, Icoaraci

e Mosqueiro:
3.13.12.1 - Adulto 150,00
3.13.12.2 - Menor 37,00
3.13.13 - Catacumba 150,00
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TABELA - IV
TAXA DE EXPEDIENTE (TEX)

DISCRIMINACAO

ALIQUOTAS/UFM

1. Certiddes:

1.1 | N&o sujeita a custas, passada a pedido da parte interessada, | 3
por pagina;

1.2 | De inexisténcia de débito fiscal apurado por inscrigéo fiscal. 3

2. Inscricéo cadastral do contribuinte. 2

3. Segunda via do cartdo da inscricdo do contribuinte. 3

4. Exame de documentacdo em pedido de recebimento de | 5
propriedade plena do imovel, por imovel.

5. Termo ou contrato de qualquer natureza, lavrado em processo | 2
administrativo ou livro do municipio, por pagina.

6. Requerimento de qualquer natureza. 2

7. Autenticacao de guias para tributos sem movimento. 1
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TABELA -V

TAXA DE LIMPEZA PUBLICA (TLP)

5.1 IMOVEL EDIFICADO RESIDENCIAL

AREA M? COEFICIENTE MENSAL
0 40 0,28
40 70 0,56
70 100 0,84
100 200 1,68
200 300 2,80
300 500 3,92
500 700 5,60
700 1000 7,28
ACIMA DE 1000 P/ 100 M2 OU FRAGAO QUE EXCEDER 0,84

5.2 IMOVEL EDIFICADO NAO RESIDENCIAL

AREA (M2) COEFICIENTE MENSAL
0 30 0,84
30 50 1,68
50 100 2,24
100 200 2,80
200 300 3,36
300 500 4,48
500 700 5,60
700 1000 7,84
ACIMA DE 1000 P/ 100 M2 OU FRACAO QUE EXCEDER 1,12

5.3 IMOVEL NAO EDIFICADO

AREA (M2)

COEFICIENTE MENSAL

0 200

0,28
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200 300 0,84
300 400 1,68
400 600 2,80
600 1000 5,60
ACIMA DE 1000 8,40
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TABELA - VI

TAXA DE SERVICOS URBANQOS (TSU)
UNIDADE: (UEM)

IMOV E L
L [P
O A RESIDENCIAL PROPRIO OU | NAO RESIDENCIAL E TERRI
G |D ALUGADO TORIAL
R IR
A | A
D|O
O 1
U
R
2 4
0o ,00 ,00
2 1,50 3,00
3 | 1,00 2,00
4 | 0,25 0,50
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TABELA VII

TAXA VIGILANCIA SANITARIA - (TVS)

DISCRIMINACAO DA ATIVIDADE PERIODO No DE
Oou UFM.
UNIDADE

7.1- VISTORIA E INSPECAO PARA ATIVIDADE

7.1.1- Carnes/derivados ano ou fragédo 02
7.1.2- Laticinios/derivados ano ou fragédo 03
7.13- Panificacao/confeitaria ano ou fragédo 02
7.1.4 - Produtos quimicos para fins industriais ano ou fragcdo 04
7.15- Produtos farmacéuticos e medicinais ano ou fragédo 04
7.16- le os vegetais/animais ano ou fragéo 02
7.1.7 - le os Minerais ano ou fragédo 04
7.1.8 - Esséncias/perfumes ano ou fragédo 04
7.1.9- Sabdes ano ou fragédo 04
7.1.10 - Couros/peles/similares ano ou fragéo 04
7.1.11 - Bebidas alcodlicas e similares ano ou fragédo 05
7.1.12 - Bebidas néo alcodlicas ano ou fragédo 04
7.1.13- Fumo ano ou fragédo 05
7.1.14 - Crusticeos/Moluscos ano ou fragédo 05
7.1.15 - Produtos minerais ndo metalicos ano ou fragcdo 05
7.1.16 - Géneros alimenticios ano ou fragéo 05
7.1.17 - Bebidas ano ou fragédo 05
7.1.18 - Drogas/medicamentos ano ou fragéo 04
7.1.19 - Depdsitos ano ou fragéo 03
7.1.20 - Supermercados ano ou fragédo 05
7.1.21 - Mercadinho ano ou fragéo 02
7.1.22 - Mercearia ano ou fragéo 01
7.1.23 - Café/bar ano ou fragédo 01
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7.1.24 - Botequim/quitanda/bailca ano ou fragcéo 01
7.1.25 - Frutaria/sucos/sorveteria ano ou fragédo 01
7.1.26 - Lanchonete/pastelaria ano ou fragéo 02
7.1.27 - Massas/doces/confeitaria ano ou fragédo 02
7.1.28 - Alimentos industrializados/ conservas ano ou fragdo 02
7.1.29 - Animais abatidos/aves/ovos ano ou fragédo 02
7.1.30 - Farmécia/drogaria/perfumaria ano ou fracdo 03
7.1.31 - Esséncia vegetal/6leo/resina ano ou fragéo 02
7.1.32 - Acougue/peixaria ano ou fragéo 01
7.1.33 - Restaurante - nivel ano ou fragédo 04
7.1.34 - Restaurante - nivel ano ou fragédo 02
7.1.35 - Restaurante - nivel ano ou fragédo 02
7.1.36 - Empresa de entrega em geral ano ou fragcdo 04
7.1.37 - Carro frigorifico ano ou fragéo 04
7.1.38 - Veiculo de transporte de género alimenticios | ano ou fragao 02
7.1.39 - Carro de venda ambulante ano ou fragédo 01
7.1.40 - Frigorifico ano ou fragédo 04
7.1.41 - Hospital/sanat6rio ano ou fragéo 04
7.1.42 - Ambulatério/Sanatorio ano ou fragéo 04
7.1.43 - Ambulatério/Pronto Socorro ano ou fracdo 02
7.1.44 - Casa de Saude/recuperacao/repouso ano ou fragédo 04
7.1.45 - Laboratorio de Andlises Clinicas ano ou fragdo 02
7.1.46 - Banco de sangue ano ou fragdo 02
7.1.47 - Consultério dentéario ano ou fragcéo 02
7.1.48 - Consultério médico ano ou fragédo 02
7.1.49 - Motel - nivel | ano ou fracdo 04
7.1.50 - Motel - nivel Il ano ou fracdo 03
7.1.51 - Motel - nivel Ill ano ou fragédo 02
7.1.52 - Hotel - nivel ano ou fragédo 05
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7.1.53 - Hotel - nivel ano ou fragéo 04
7.1.54 - Hotel - nivel ano ou fragédo 02
7.1.55 - Guardas de animais ano ou fragédo 02
7.1.56 - Tratamento/amestramento de animais ano ou fragédo 02
7.1.57 - Laboratorista ano ou fragdo 02
7.1.58 - Médicos ano ou fragédo 02
7.1.59 - Psicélogos ano ou fragéo 02
8.1 VISTORIA E INSPECAO PARA ATIVIDADE

8.1.1- Mineral ano ou fragédo 10
8.1.2- Vegetal ano ou fragéo 10
8.1.3- Beneficiamento de vegetais ano ou fragédo 05
8.14 - Carnes/derivados ano ou fragédo 05
8.15- Laticinios/derivados ano ou fragéo 05
8.1.6 - Panificacdo/confeitaria ano ou fragéo 05
8.1.7 - Produtos quimicos para fins industriais ano ou fragéo 10
8.1.8 - Produtos farmacéuticos e medicinais ano ou fragédo 05
8.1.9 - le os vegetais/animais ano ou fragédo 05
8.1.10 - le os minerais ano ou fracdo 05
8.1.11 - Esséncias/perfumes ano ou fragéo 100
8.1.13 - Sabdes ano ou fragédo 05
8.1.13- Velas ano ou fragédo 05
8.1.14 - Artefatos de metal ano ou fracdo 05
8.1.15 - Maguinas/motores/veiculos ano ou fragédo 10
8.1.16 - Composicado/mecénica/elétrica/eletrbnica ano ou fragédo 10
8.1.17 - Galvanoplastia/niquelacé@o/laminacéo ano ou fragédo 05
8.1.18 - Couros/peles/similares ano ou fragéo 10
8.1.19 - Bebidas alcodlicas e similares ano ou fragédo 10
8.1.20 - Bebidas néo alcodlicas ano ou fragédo 10
8.1.21 - Fumo ano ou fragédo 10
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8.1.22 - Papel/papelao ano ou fragéo 10
8.1.23 - Carnes/peixes/crustaceos/moluscos ano ou fragédo 10
8.1.24 - Produtos minerais ndo metalicos ano ou fragédo 10
8.1.25 - Metaldrgica ano ou fragéo 10
8.1.26 - Madeira/cortica/similares ano ou fragdo 10
8.1.27 - Gréfica/editorial ano ou fragédo 10
8.1.28 - Vestuario/calcados ano ou fragéo 10
8.1.29 - Artefatos de tecidos ano ou fragédo 05
8.1.30 - Artefatos de plastico/borracha ano ou fragédo 10
8.1.31 - Moveis ano ou fragédo 10
8.1.32 - Agricultura/criagcao/caca/pesca ano ou fragédo 05
8.1.33 - Materiais de construcéo ano ou fragédo 10
8.1.34 - Depositos ano ou fragcéo 10
8.1.35 - Supermercados ano ou fragéo 20
8.1.36 - instalacdo de aparelhos de sons em ano ou fragédo 05
estabelecimento comerciais
8.1.37 - instalagcdo de caixa de som em logradouros ano ou fragédo 05
publicos
8.1.38 - Material para agricultura ano ou fracéo 05
8.1.39 - Estancia ano ou fragéo 05
8.1.40 - Posto de Gasolina ano ou fragédo 10
8.1.41 - Revendedores de derivado de petrdleo ano ou fragcédo 10
8.1.42 - Taxi - frota até 2 carros ano ou fragédo 02
8.1.43 - Taxi - frota de 3 a 6 carros ano ou fragdo 04
8.1.44 - Taxi - frota de 7 a 10 carros ano ou fragcéo 05
8.1.45 - Taxi - frota acima de 10 carros ano ou fragéo 10
8.1.46 - Transporte municipal até 20 énibus ano ou fragédo 10
8.1.47 - Transporte municipal de 21 a 40 6nibus ano ou fracdo 20
8.1.48 - Transporte municipal acima de 40 6nibus ano ou fragdo 30
8.1.49 - Transporte intermunicipal até 15 6nibus ano ou fragdo 10
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8.1.50 - Transporte intermunicipal de 16 a 30 énibus ano ou fracédo 20
8.1.51 - Transporte intermunicipal acima de 30 6nibus | ano ou fracéo 30
8.1.52 - Transporte interestadual até 10 6nibus ano ou fragéo 10
8.1.53 - Transporte interestadual de 11 a 15 6nibus ano ou fracédo 20
8.1.54 - Transporte interestadual acima del5 6nibus ano ou fragdo 30
8.1.55 - Empresa navegacéo até 500 toneladas ano ou fragdo 05
8.1.56 - Empresa navegacédo de 501 a 2.000 ano ou fracdo 10
toneladas
8.1.57 - Empresa navegacéo acima de 2.000 ano ou fragéo 20
toneladas
8.1.58 - Empresa Aeronavegacao estritamente ano ou fragédo 10
regional
8.1.59 - Empresa Aeronavegacéao de porte nacional ano ou fragédo 20
8.1.60 - Transportadoras ano ou fracédo 05
8.1.61 - Empresa de entrega em geral ano ou fragéo 05
8.1.62 - Taxa de indice de fumaca Por Veiculo 01
8.1.63 - Frigorifico ano ou fragédo 05
8.1.64 - Propaganda/publicidade ano ou fragédo 10
8.1.65 - Hospital/sanatério ano ou fragédo 05
8.1.66 - Ambulatério/pronto socorro ano ou fracédo 05
8.1.67 - Casa de saude/recuperagdo/repouso ano ou fragédo 05
8.1.68 - Laboratorio de andlises clinicas ano ou fracdo 05
8.1.69 - Ginastica e congéneres ano ou fragédo 05
8.1.70 - Oficina mecéanica ano ou fragédo 05
8.1.71 - Oficina ndo especificada ano ou fragédo 05
8.1.72 - Recauchutagem/regeneracao de pneus ano ou fracédo 05
8.1.73 - Lubrif. de maquinas ano ou fragéo 05
8.1.74 - Limpeza/revisédo de maquinas ano ou fragéo 05
8.1.75 - Magquinas/aparelhos/instalacdo/montagem ano ou fragédo 05
8.1.76 - Recondicionamento de motores ano ou fragédo 05
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TABELA IX

TABELA BASE PARA APLICACAO DE MULTAS PREVISTAS

NA LEIN.° 7.055, DE 30.12.1977

DISCRIMINACAO DA ATIVIDADE NO.
UFM's

1. Da licen¢a de localizagdo e funcionamento do comércio e | 25

industria
2. Da licenca para exploracdo de atividade em logradouro | 10

publico
3. Da licenca especial 50
4, Da protecao estética, paisagistica e historica da cidade 50
5. Da higiene dos logradouros e vias publicas 80
6. Da higiene dos estabelecimentos em geral 80
7. Da higiene das unidades imobiliarias 10
8. Da higiene dos alimentos 80
9. Da poluicdo do ar 150
10. Da poluicdo sonora 100
11. Da poluicao das aguas 150
12. Dos divertimentos publicos 20
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